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EMENDA Nº 1, DE 2016, 
ADOTADA PELA COMISSÃO AO PROJETO DE LEI NO 3.734, DE 2012. 

Dê-se ao art. 28 do Projeto de Lei nº 3.734, de 2012, a seguinte 

redação: 

"Art. 28. O documento de identificação funcional dos 

profissionais de que trata o art. 27 desta Lei será padronizado 

mediante ato do Ministro de Estado da Justiça, de forma diferenciada 

entre ativos e aposentados, e terá fé pública e validade em todo o 

território nacional.” (NR) 

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 2016. 

Deputado ALEXANDRE BALDY 
Presidente 


